
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA N/UNICIPAL DE MOITA BONITA

r,Er Ns 181

De 12 de dezembro tte 1997

Autorlza ao Poiler E:recutivo a conced.er

auxÍIio para d,espesas de Rl 6.500100(

seis r11 e quinhentos r€als) a ÀssociE

ção cle Beneficênola São Franciseo e

dá outras providênci.as.

A P.B.ErEIIA iíiUNTCIpAE DE núrTA BoNITA, E§rd,m DE §ERGI]E.

Faço saber que a Câmana d.e Yeread.ores, aprovou e êü sâtr-
eiono a seguinte leil

Art. 1s - Fica o Poüer ExecutÍvo l&micipal autorizaito a
conceder auxíIÍo no valor de RS 6.5C0r00 ( seie nl1 e quinhentos
reais) a Associação de Benefieônela São Franeisco para o Ca].çaren-
to d.as Ruas Leandro Marciel-, Àgenor llel:relra lfuna, trdarcolino 3ar -
ros d.os §antos e Filadelfo Dórea, nesta cidad,er ê& convânio com o

PÊONESE Projeto Nordeste em Sergipe, cuja efetiva üti].iôaale PúbU-
ca fora r€corüleci"ila, atravás tla L,ei lúraicipal ne 27/88.

Art. 29 - Para cobertura das clespesas constantes d.o artj.
go ler fica o Pod.er Executivo Mrrnicipal atrtorizado a abrir crdatto
acLlcional especial. en favor da Divlsão Iributária e Financelra, no

valor de R$ 6.5C0r00 (seÍs urll e quinhentos reais).
Art. 3e - A Classlficação Orça^rentária da Despesa, bem I

como a iadicação ilos Becursos üisponÍrrc1s para a abertura d.o Crdal

to reneionad.o no artigo anterior, sêrão d.lscrininados eu Deereto I

d.o Poder .clxecutivo observand,o o üisposto no artigo 43 da Irei Fede-

ra1 ne 4.320 de 17 de narço cle 1.964.
Art. 4s - Esta I,ei entrará en vigor na tlata cle sua pubLl

cação.
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